
PÁGINA 8 A N O L X X V — N.° 132 — Q U A R T A - F E I R A , 21 D E J U L H O D E 196J D TA ni O 
Estado de São Paulo 

O F ICI'A C 
(Estados Unidos do Brasil) 

«WH 71, « n . 1 do Item VTT, o n . 2 do i tem I X e o n . 3 do item X I da Relação 
£. 42 do art igo 1.° da L e i n . 6708, de 4 de janeiro de 1962, os ns. 6, 9 e 18 do 
Item X V do artigo 7.° da L e i n . 7.639, de 21 de dezembro de 1962, o n . 1 do i tem 
I X e o i t em X I I da Relação n . 23 do artigo 1.° dá L e i n . 7.746, de 23 de janeiro 
de 1963, os sns. 33 e 97 do ítem I X da Relação n . 79, os ns. 7, 14, 34, 47, 5S, 61. 
65 e 70 do i tem X I I I e os ns. 1, 5, 8 e .52 do i t em X I V da - Relação n . 110 do 
art igo 1." da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

. Ar t igo 7.° — São cancelados parcia lmente nas importâncias de Cr$ 
3.435.000 (três milhões, quatrocentos e t r i n t a e cinco m i l cruzeiros), Cr$ 130 000 
(cento e t r i n t a m i l cruzeiros), Cr$ 500.000 (quinhentos m i l cruzeiros), Cr$ . . . . 
2.810.000 (dois milhões, oitocentos e dez m i l 'cruzeiros) , Cr$ 250.000 (duzentos e 
c inquenta m i l cruzeiros) , C r$ 100.000 (cem m i l cruzeiros) , C r $ 100.000 (cem m i l 
cruzeiros) , e Cr$ 923.320 (novecentos e vinte e três m i l e trezentos "e vinte c r u 
zeiros), respectivamente, o n . 130 do i tem V I I da Relação n . 4, o n . 176 do i t em 
X X X da Relação n . 101,. e os ns. 59, 62, 63, 69,' 73 e 76 do i tem X I I I da Relação 
n . 110, todas do art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

Ar t i go 8.? — C o m o produto dos cahcelamer.tos de que tratam os 
artigos 6.° e 7.°, são concedidos os seguintes auxílios: 

CrS! 
1 — de Bo tuca tu 

Ginásio Diocesano e Esco la Técnica Nossa Senhora de L o u r 
des, p a r a bolsa de estudo oon ono 

11 — de Campinas ' ' ' " ' ' 
i , - Esco la Sales iana São José. para bolsa de estudo . 100 000 

2 — Esco la Técnica de Comércio D o m Bosco, para bolsa tíe 
|?*ud0 y v . : . . . 35.000 
I I I — de F r a n c a 
Facu ldade de Ciências Econômicas de F r a n c a . 150 000 ' 
I V — de Pon ta ! 
Sociedade Amigos de Pon ta l 730 000 
V — de San t c André ' 
Ins t i tuto Senador F laquer , pa ra bolsa de estudo 48 000 
V I — de São Bernardo do Campo 
Externato Irmã Ca ta r i na , para bolso de estudo 110 000 
V I I — de São Caetano do S u l 

1 — Conservatório M u s i c a l São Caetano do Su l , para bolsa de 
estudo . . . 46.000 

2 — Curso B r a s i l Cu l tu ra , pa ra bolsa de estudo , . 128.000 
3 — Curso Monte i ro Lobato, para bolsa de estudo . . . ..." . . , 35.000 
4 — Esco la Master , pa ra bolsa de estudo .... . . , 88.-700 
5 — Esco la Técnica Universo, p a r a bolsas de estudo •. , 147.000 
6 — Ex ternato Santo Antônio, para bolsa de estudo ... 751.000 
7 — Ginásio do A B C , para bolsa de estudo 550.000 
8 — Inst i tuto de Ens ino Barão do R i o Branco , para bolsas de 

estudo " . . . 905.400 
9 — Inst i tuto de Ens ino Sagrada Família, para bolsas de estudo 1.183.000 

10 — Inst i tuto de Ens ino São Caetano do S u l para bolsas de 
estudo . . . . . . 568.000 
V I I I — de Stò Pau lo 

1 — Abr igo Oásis Restaurador . ; . . . . . . 200.000 
2 — Associação Pau l i s ta de Belas Artes, para bo l sa de estudo .. 60.000 
3 — Colégio Cardea l Mo ta , pa ra bolsa de estudo , 100.000 

- 4 — Colégio Madre C a b r i n i 120.000 
5 — Colégio Oswaldo Cruz , para bolsa de estudo . . . . . . 150.000 
6 — Conservatório Dramático e M u s i c a l São Pau lo , pa ra bolsa 

de estudo '• 160.000 
7 — Colégio Comerc ia l M a r e c h a l Deodoro, pa ra bolsa de estudo 150.000 
8 — Colégio " R e g i n a M u n d i " , pa ra bolsa de estudo , -110.000 
9 _ Colégio Mário de Andrade , para bolsa de estudo . . . . . . 165.000 

10 — Colégio '- 'Campos S a l l e s " , p a i a bo lsa de estudo . . . 1.120.000 
. 11 — Colégio Padre Moye, para bolsa de estudo > 90 000 

12 — Externato Macedo V i e i ra , pa ra bolsa de estudo 15°000 
13 — Educandário Cardea l M o t a , para bolsa de estudo « J - ™ 
14 — Esco la São Franc isco Bórgia, pa ra bolsa de estudo 90.000 
15 — Esco la Técnica de Comécio D . Pedro I I , pa ra bolsa de 

estudo • • • • • : • • ' : v , 6 0 ' 5 0 0 

16 — Esco la Técnica de Comércio Sa ldanha M a r i n h o , para bolsa 
de estudo \ ánnnn 

17 — Externato Sagrado Coração de Jesus 5 U Z 
18 — Esco la Técnica de Química Indust r ia l Oswaldo C r u z . . . 
19 — Esco la de Engenharia. Mauá, para bôlsà de estudo I Õ U . U U U 
20 — Esco la Técnica tíe Química Indust r ia l "Oswa ldo C r u z , 

pa ra 2 bolsas de estudo . .. ••• • •- ^ n n r . 
21 — Facu ldade de Engenhar i a Indust r ia l , pa ra bolsa de estudo 2°°,-™> 
22 — Ginásio São M i g u e l Arcan jo , para bolsa de estudo 67.000 

- 23 — Ginásio Santo Antônio do P a r i 
24 — Ginásio e Esco la Técnica de Comércio Perdizes i n n n n n 
25 — Ginásio R a i n h a dos Apóstolos 22'JinX 
26 — Ginásio " O l a v o B i l a c " , p a r a bolsa de estudo 70.000 
27 — Ginásio S . A . A . , pa ra bolsa de estudo „?X'2xX 
28 — Inst i tuto Cristóvão Colombo, para bolsa de es udo 2uu.uw 
29 — Inst i tuto B i o Clínico — Esco la Técnica de Pesquisas B i o 

lógicas, pa ra bolsa de estudo 
80 — J a r d i m Esco la O M u n d o d a Criança n „ ™ „ 
31 — Oratório An jo da G u a r d a , para bolsa de estudo , ? 2 n S 2 
32 — Orquestra Sinfônica de Amadores de São Pau lo 100.ooo 

Ar t igo 9.o — E s t a le i entrará em vigor n a ' d a t a de sua publicação. 
Art igo 10 — Révogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s — Respondendo pelo Exped i en 
te da Secretar ia da Fazenda 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos. 20 de ju lho de 1965. 

M igue l Sansigolo, D i re tor Ge ra l , Subst i tuto 

L E I N . 8,865, D E 20 D E J U L H O D E 19G5 

Au to r i z a o Poder Execut ivo a subscrever acôes no aumento do capi ta l social fla 
C o m p a n h i a M u n i c i p a l de Transportes Coletivos ( C M . T . C . ) e dá outras 

providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : . 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e" eu promulgo a 

seguinte l e i : , 
Art igo 1.° — F i c a o Poder Execut ivo autorizado a apl ica?, até 31 

de dezembro de 1965, recursos-até o montante de Cr$ 1.500.000.D0Ó (um bilhão 
e quinheintos milhões de cruzeiros), n a subscrição de ações no aumento do c a 
p i t a l social da Companh i a M u n i c i p a l de Transportes Colet ivos - T C M . T . C ) . 

Ar t i go 2.° — P a r a atender às despesas decorrentes da execução des
t a le i , f ica o -Poder Execut ivo autorizado a abr i r , n a Secretar ia da Fazenda , 
à mesma Secretar ia , os créditos especiais necessários até o montante de C r i 
1.500.000.000 (um bilhão e quinhentos milhões de cruzeiros) . 

Parágrafo único — O valor dos créditos a que se refere este art igo 
será coberto com os recursos provenientes do produto de operações de créditos 
que a Secretar ia d a Fazenda f i ca autor izada a real izar, nos termos da leg is la
ção em vigor. 

A r t i go 3.° — Es ta l e i entrará em vigor ria data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se às disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 20 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros Mar t i n s , respondendo pelo Expediente 

da Secretar ia da Fazenda 
Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 20 de ju lho de 1965' 
M i g u e l Sansigolo, D i re tor Ge ra l , Subst i tuto 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N .628 

Mensagem n."211, de 19 de ju lho de 1965 
Senhor " Presidente • . 
Tenho a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, pa ra 

os f ins de direito, que, 'usando da faculdade a m i m conferida pelo art igo M, 
combinado com o art igo 43, l e t ra " b " , da Constituição do Estado, resolvo vetar, 
totalmente, o projeto de le i n . 628, de 1963, decretado por essa nobre Assem
bléia, conforme autógrafo n . 9998, que me foi remetido. 

A proposição ins t i tu i a " S e m a n a Es tadua l do Re f lores tamento" , á 
ser comemorada, anualmente , de 22 a 29 de setembro. 

A comemoração compreenderá a promoção de palestras de incent ivo 
ao ref lorestamento e de combate à destruição de florestas nos estabelecimentos 
de ensmo, bem como pe la imprensa fa lada e escr i ta. <> ? ' * 

P a r a ocorrer às despesas com a in i c i a t i va , o projeto abre u m cré
dito de cem milhões de cruzeiros, • a ser coberto çom operações de crédito. 

E m princípio, a med ida não poder ia ser objeto de crítica, já que t o 
das as providências destinadas a defender o patrimônio f lorestal do Estado e 
a est imular o ref lorestamento, vêm de encontro à política, do Governo. 

Acontece, porém, que exatamente a "xecução dessa política pressupõe • 
u m a orientação, adotada n a base de estudos e pesquisas e está condic ionada, a i n c a , 
à concentração de meios f inanceiros . 

Medidas isoladas de estímulo ao reüorestamento não dotados de to ta l 
eficácia e impl icando e m dispersão de recursos, pjderão v i r a perturbar , ao em vez. 
de intensi f icar , a atividade do Governo nesse campo 

Ê o que me parece dever ser -d i to da proposição ds exame, apesar de 
superior preocupação pelo problema e de sua 'nteAÇãó* a l tamente louvável. 

O Governo vem agindo, no campo i ioresta i por meio do Serviço F l o 
resta l do Estado, não só n a ajuda à in i c i a t i va pr ivada nesse setor, como adotando 
diretamente medidas cie intensificação de ref lorestamento. O P L A D I previu o 
ref lorestamento de 20.000 hectares de terras com eucaliptos e coníferas, v isando 
não só a -supr i r o deficit de madeiras em São Paulo mas também ao aprove i ta 
mento dos solos pobres. 

Várias medidas fo ram baixadas nos ultir.oos dez anos visando a" p ro 
pagar as práticas de defesa das f lorestas. Bas ta c i tar o Decreto n.° 24.707, de 5 
de ju lho de 1955, que ins t i tu iu três prêmios nonoríívos aos que se dist inguissem 
em florestamento, ref lorestamento e defesa f lorestai, o Decrete n.° 25.518, de 24 
de fevereiro de 1956 'modi f icado pelo Decreto n G 28.468, de 21 de maio de 1957), 
que cr iou o Fundo F loresta l , a L e i n.° 3.401, de 18 de ju lho de 1956, que i n s t i t u i u 
o " D i a da A r v o r e " a ser comemorado no dia 21 de setembro com o p lant io de 
árvores em ruas e praças dás cidades do Es iado. a L e i 6.884 de 29 de agosto 
de 1962 (regulamentada pelo Decreto n.° 41.5..0, oe 30-1-63), que dispôs sobre a 
utilização dos parques e florestas do Estado e defenòeu a conservação " de áreas 
de florestas nat ivas, e, f inalmente, bem recentemente, a L e i 8.OK,, de 29 de outubro 
de 1963, que ins t i tu iu prêmios, no valor de 10 mühões' de cruzeiros, aos municípios 
que mais se d is t inguirem n a adoção de práticas f lorestais. -

Desviar-se, anualmente, a importância de cem milhões de cruzeiros 
pa ra uma c a m p a n h a ora l e escrita em defesa ao reílorestamento, não foi cons i 
derada pelos órgãos técnicos do Estado como a melhor íorma cie' a t ing i r à f i n a 
l idade v isada. 

A p r ime i ra observação a ser fe i ta e no que se refere à denominação 
d a Semana, já que a política do Governo - deve ter em m i r a não apenas o re f lo 
restamento, mas também o f lorestamento e a defesa dos bosques nat ivos . 

Por outro lado, a experiência t em demonstrado que é mais útil, no 
campo da política f lorestal, a ação prática-e direi .a junto aos proprietários e a g r i 
cultores, do que as promoções, de t ipo comem oi ativo, como a preposta e as já 
existentes, entre as quais cite-se o " D i a da Á ivore ' : . • 

~A realização, por exemplo, n a Escoia Super ior de Agr i cu l tu ra " L u i z de 
Q u e i r o z " e em todos os hortos f lorestais do Estado, de aulas práticas a ag r i cu l 
tores, n u m período escolhido, com demonstração em viveiros de produção de 
mudas, v is i ta às fábricas de celulose e de chapas de made i ra us inas de t r a t a 
mento preservativos e t c . a aquisição e distribuição de sementes e mudas, a f e i 
t u r a de fi lmes pa ra serem apresentados pelo ciuema ou pela televisão, são m e 
didas adotadas ou sugeridas pelos órgãos cOm.ifltentes e concret izam, n a verdade, 
u m elenco de atividades práticas mais c o n d i z e r e s t o m as exigências e as c o n 
dições do problema f loresta l . 

São essas as razões, ditadas pela t -xc iusha defesa da "melhor política 
do f lorestamento e reflorestamento, que me levam a não apoiar a medida pro 
posta, acrescidas da necessidade de não onerai- o Tesouro Es t adua l com novas 
despesas, máxime quando cobertas por operações de crédito somente justificáveis 
em casos excepcionais. 

E m consequência, no apôr veto tota l ao projeto de l e i n . 628, dé 1963 
— o qua l faço publ icar no órgão of ic ia l —, tenho a honra de devolvei a matéria 
ao reexame dessa nobre Assembléia. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Franc isco F ranco , Presidente da 
Assembléia Leg is la t i va do Es tado . 

V E T O T O T A L , A O P R O J E T O D E L E I N .o 1164 

Mensagem N.o 212, de 19 de, ju lho de 1965 

Senhor Presidente 
Tenho a h o n r a de levar ao conheci ixeuto de Vossa Excelência, pura 

os f ins dé direito, que, usando da faculdade que me é confer ida pelo art igo 24, 
combinado com n art igo 43, tetra «b», da Constituição do Estado, resolvo vetar, to
talmente, o projeto de le i n . 1.164. de 1963, decretado por essa nobre Assembléia, 

• conforme autógrafo n . 10.002, de 1965. 
Re fendo projeto, pelo seu artigo l .o , isenta do pagamento das taxas 

dos serviços de água e esgotos os prédios de propriedade de entidades assistenciais, 
nos ' qua i s estas exerçam suas at iv idades; de outro lado, o art igo 2.o cancela os 
débitos dessas mesmas entidades, relativos às mesmas taxas e anteriores a 15 de 
maio de 1963. 

Ressalte-se, desde logo, a indiscutível contradição entre os menc i ona 
dos dispositivos, eis que; isentando os beneficiários das taxas de águas e esgotos 
a par t i r da publicação da le i , cancela os débitos da mesma espécie, mas somente 
os anteriores a 15 de ma io de 1963, o que s ign i f i ca que a pa r t i r dessa da ta até 
s. promulgação da le i , as entidades assistenciais beneficiadas não gozar iam n e m 
da isenção e nem do cancelamento de débitos.' 

Ora , evidentemente não foram esses os objetivos que insp i ra ram a 
med ida . 

A parte entretanto, esse aspecto, no mérito, também não posso aco l l i^r 
o p ro j e to . " -

Como se sabe, o Cap i tu l o V I , do L i v r o V I I , do Código de Impostos e 
Taxas (artigos 23 e 24), consagra a isenção pretendida p a r a ' o s prédios próprios 
quando ocupados por entidades beneficentes; e o faz em termos adequados, c ond i 
c ionando a isenção não só à ocupação, mas também à prestação de serviços g r a 
tu i tos ; além disso, caso essas-entidades m a n t e n h a m também atividade, remunerada, 
o benefício será concedido proporcionalmente ac\ serviço gratui to ; e, f ina lmente , 
em alguns Casos, mediante representação do interessado, pode .ser elevado o l im i t e 
de consumo de água sujeito à t a x a mínima. 

Veri f :ca-se dc exposto que as entidades assistenciais já gozam, n a 
legisiaçao vigente de isenção das taxas de água e esgotos em termos justos e 
equânimes. Não se just i f i ca pois a ampliação pura e simples da isenção ex i s 
tente, mormente se considerarmos que o inst i tuto da isenção, em matéria f i s ca l , 
conquan io const i tua exceção, deve regular-se necessariamente pelos princípios 
const i tucionais tía igualdade «le todos perante a le i e pe la proporc ional idade cia 
carga tributária; deixa assim de ser u m ato arbitrário do legislador pa ra t r a n s 
formar -se n u m ato dc justiça, em consonância com os princípios refer idos. Daí 
a ímprescindíbilioade do condic ionamento de toda isenção a restrições que lhe 
re t i r em qualquei nota de l iberal idade, enquadrando-a nos preceitos de estr i ta 
justiça f iscal , impostos por determinação const i tuc iona l . 

Por todo o exposto, inaceitável é o projeto ora vetado no que tange 
ao seu artigo l . o . 

Relat ivamente ac art igo 2.o, também é de se rejeitar o prêtent ido 
cance lamento de deuitos f isca is . 

Já tive ojA-Hunidade de a f i rmar em outras ocasiões que toda an i s 
t i a i iscaj deve ser í-e^essàriainente geral e só admissível quando razões coletivas, 
insp i radas em situavôc? de fato relevantes, jus t i f i cam prov idencia dessa n a t u 
reza . Além disso nao deve a anis t ia abranger taxas remuneratórias, como n o 
caso. 

As entidades beneficentes, como f icou dito, já gozam, excepc ional 
mente, da isenção dac taxas de agua e esgotos, nos ' l imi tes indicados, l imi tes 
esses que, repita-se decorrem da aplicação dos princípios tíe . justiça l i 
Ass im sendo, quaisquer débitos dessas entidades somente podem-
se refer ir aos oriundos de atividades que • excederam aqueles mesmos l i m i , ! ' s . 
Por tanto , p peidãu au-ses deb'tos impor ta r i a em última analise, n a violação não 
só d a * l e i f isca, vigente mas e pr inc ipa lmente , da justiça t r ibu ta r i a que essa 
l e i ^representa, o que é defeoo ao Poder Público, em obediência aos m a n d a m e n 
tos const i tucionais curespondentes . 

' D e outro lado, como algumas entidades beneficentes de ram c u m p r i 
mento à exigência fiscal, o cancelamento dos débitos das demais impor ta r i a em 
dar desigual trataniei i tc às primeiras, que, obedientes à le i , c u m p r i r a m , correta 
e pontualmente, suas obrigações para com o f isco. 

Inegável, pois, a" inconveniência do preceito vetado. 
Expostas ac razoes do presente veto total e fazendo-as pub l i car no 

órgão of ic ia l ; tenho a h o n r a de rest i tu i r a matéria ao reexame dessa nobre 
Assembléia. 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S , Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado F ranc i s co F ranco , Presidente 
da Assembléia Legisiaíiva - do Es tado . 


